
 
 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº ......., DE 2003 
 
 
 
Altera o inciso XIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para reduzir a 
jornada de trabalho semanal. 

 
 
   As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional. 

 
 
 
Art. 1º.  O inciso XIII do art. 7º da Constituição Federal 

passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º.................................................................................. 
............................................................................................ 
XIII – Duração do trabalho normal não superior a oito 

horas diárias e trinta e seis semanais, facultando a compensação de horários e 
a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho. 
(NR) 

 
Art. 2º A implantação da duração da jornada de trabalho 

de que se trata o inciso XIII do art. 7º da Constituição federal, na redação dada 
pelo art. 1º desta Emenda se dará da seguinte forma: 

 
I - A partir de 01 de janeiro do exercício seguinte ao do 

exercício em que for aprovada esta emenda a jornada de trabalho normal não 
poderá ser superior a quarenta horas semanais, diminuindo gradativamente e 
anualmente em uma hora por ano até o limite mínimo de 36 horas. 

 
II - Até a implantação de que se refere o inciso anterior a 

jornada de trabalho normal não poderá ser superior a 44 horas semanais; 
 
Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 

 
 
 
 
 

 
 



 


